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 Resolução da Assembleia da República n.º 234/2018

Recomenda ao Governo que adote medidas que contribuam para 
a melhoria da empregabilidade de pessoas com deficiência, 
regulamentando e avaliando a aplicação dos diplomas que 
estabelecem as respetivas quotas na sua contratação.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda a uma avaliação da aplicação do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, elaborando um diag-
nóstico do emprego de pessoas com deficiência na Ad-
ministração Pública, quer ao nível central, por serviços e 
ministérios, quer ao nível das autarquias locais, por forma a 
aferir o grau de cumprimento da quota de 5 % estabelecida 
no referido diploma.

2 — Regulamente os termos em que as entidades empre-
gadoras do setor privado deverão preencher a quota de 2 % 
de emprego das pessoas com deficiência, de acordo com o 
disposto no artigo 28.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto.

3 — Em nome da transparência, apresente à Assembleia 
da República um relatório anual que monitorize, com dados 
estatísticos, a evolução da contratação de pessoas com 
deficiência, incluindo as que se candidatam e as que são 
admitidas, constituindo -se como um indicador da eficácia 
das políticas públicas laborais de inclusão.

4 — Atendendo à redução da contratação de novos fun-
cionários públicos verificada nos últimos anos, analise a 
possibilidade de rever o número de lugares postos a con-
curso a partir do qual se aplica a quota de 5 % do total do 
número de lugares, com arredondamento para a unidade, 
a preencher por pessoas com deficiência, previsto no ar-
tigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

Aprovada em 11 de maio de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111549648 

 Resolução da Assembleia da República n.º 235/2018

Recomenda ao Governo o desenvolvimento de um plano
nacional para o material circulante ferroviário

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda ao levantamento das necessidades de ma-
terial circulante para a ferrovia nacional, no horizonte dos 
próximos 15 anos.

2 — Privilegie a aquisição de material com a máxima 
uniformização evitando, a multiplicação de séries e equi-
pamentos, e assegure a manutenção e reparação desse 
material nas empresas públicas nacionais, bem como uma 
maior incorporação nacional no processo produtivo.

3 — Envolva no processo as comissões de trabalhadores 
das empresas do setor.

4 — Proceda ao lançamento imediato dos concursos 
mais urgentes e inscreva no próximo Orçamento do Estado 
a previsão plurianual dos investimentos a realizar.

Aprovada em 15 de junho de 2018.
O Vice-Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111549615 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 62/2018
de 6 de agosto

Durante 2016 e 2017, a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Económico (OCDE) procedeu à ava-
liação dos sistemas de ensino superior, ciência, tecnologia 
e inovação portugueses, por solicitação do Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, cerca de 10 anos 
após o exercício anteriormente realizado.

Do processo de avaliação, que compreendeu a realização 
de diversas visitas a Portugal e de reuniões de auscultação 
de um leque alargado de atores institucionais e individuais 
em todo o país, resultou um conjunto de recomendações, 
apresentadas pela OCDE em fevereiro de 2018, com o 
objetivo de reforçar o desempenho e impacto das ativida-
des e instituições de investigação e desenvolvimento e de 
ensino superior em Portugal, numa perspetiva internacional 
e num contexto multidisciplinar.

No âmbito da referida avaliação, a OCDE identificou 
como uma importante característica das instituições de 
ensino superior bem -sucedidas a sua abertura e atratividade 
internacionais. Na verdade, a internacionalização é enca-
rada como uma característica particularmente importante 
em Portugal, dada a dimensão do país, a capacidade for-
mativa instalada e a sua tradição de abertura internacional.

Na Resolução do Conselho de Ministros n.º 78/2016, de 
30 de novembro, o Governo havia já definido um conjunto 
de orientações gerais para a articulação da política de inter-
nacionalização do ensino superior e da ciência e tecnologia 
com as demais políticas públicas de internacionalização, 
que sucedem a outras iniciativas sobre o mesmo tema e 
que têm vindo a ser implementadas desde então.

Importa, agora, refletir estas recomendações e orienta-
ções no Estatuto do Estudante Internacional, regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, na sua redação 
atual.

Ademais, no âmbito da promoção de políticas ativas 
de acolhimento e apoio a refugiados, pessoas desloca-
das e pessoas com estatuto idêntico ao de refugiado, o 
Governo português tem defendido, quer internamente quer 
nos fóruns internacionais, designadamente nas Nações 
Unidas, uma abordagem que assegure o respeito e a defesa 
dos direitos humanos, assumindo um papel pioneiro na 
defesa do contributo do ensino superior em situações de 
emergência, enquanto instrumento de proteção, facilitador 
da integração e da preparação para a fase de reconstrução 
dos países destruídos pela guerra.

Neste contexto, o Governo português havia já manifes-
tado a sua disponibilidade para acolher estudantes e famí-
lias em situações de deslocação forçada devido a conflitos 
armados, violência generalizada e violação de direitos 
humanos nos seus países de origem, contribuindo para 
apoiar mais eficazmente os processos de reintegração das 
pessoas afetadas por esse tipo de situações, bem como os 
processos de reconstrução futura das suas comunidades 
e países.

É importante, deste modo, remover os constrangimentos 
legais atualmente existentes ao acolhimento dos estudan-
tes em situações de emergência humanitária no ensino 
superior. É assim que o presente diploma estabelece o 
enquadramento legal para o ingresso dos estudantes em 
situações de emergência humanitária nas instituições de 
ensino superior, até agora omisso, salvaguardando que 


